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CONTRATO Nº 223/2025/SMEC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90047/2024 
PROCESSO Nº 20345/2024 – SMEC 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC E A EMPRESA 
ARMOR PRINT LTDA, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA–RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 05.943.030/0001–55, com sede no Palácio 9 de Julho, situado na Rua General Penha Brasil nº 1011, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, ARTHUR HENRIQUE 
BRANDÃO MACHADO, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 147.028 SSP/RR e CPF nº 
508.596.922-72, com endereço profissional na Rua General Penha Brasil nº 1011 - São Francisco, nesta 
Capital, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 
SMEC, doravante denominada CONTRATANTE representada por seu Secretário, o Sr. LINCOLN 
OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG nº 160.326 SSP/RR e CPF nº 517.258.432- 
34, nomeado pelo Decreto nº 180/P, publicado em 02 de abril de 2025 (DOM nº 6322) com endereço 
profissional na Rua General Penha Brasil, nº 705 - São Francisco, Boa Vista/RR, e de outro lado a 
Empresa ARMOR PRINT LTDA, pessoa jurídica de direito privado estabelecida na Rodovia 
Benevenuto Moretto, nº 1564 – Uberaba, CEP nº 12.914-970, Bragança Paulista/SP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 55.671.926/0001-09, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
Proprietário, o Sr. ANDRÉ STAVROS KARYDI, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 
38.610.729-4-2 SSP/SP e inscrito no CPF nº 528.307.018-28 residente e domiciliado no Município de 
Bragança Paulista/SP, firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no 
Processo Administrativo nº 20345/2024-SMEC, doravante referido por Processo, em consequência do 
Pregão Eletrônico nº 90047/2024 homologado em 11/02/2025 (DOM nº 6289) e Ata de Registro de 
Preços 043/2025/SMEC, nos termos da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 049, a qual as partes se 
sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 – Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA 
MERENDEIRAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BOA VISTA, de acordo com os 
quantitativos e especificações constantes no Anexo I deste instrumento. 
1.2 – Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021, pela 
Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 
049/2024, Pela IN SEGES/ME nº 73/2022 e suas alterações. Processo administrativo nº 30374/2023- 
SMEC. 
1.3 – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O termo de referência; 
b) O edital da Licitação; 
c) A proposta da contratada; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 – O prazo de vigência da contratação é até 31 (trinta e um) de dezembro de 2025, contados a partir 
da publicação no Diário Oficial do Município de Boa Vista (DOM), na forma do artigo 105, da Lei n° 
14.133/2021 c/c artigo 109 do Decreto Municipal nº 049/2024. 
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2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas 
neste instrumento. 
2.3 - A despeito da previsão acima, a autoridade demandante e a gestão contratual deverão diligenciar 
para que seja formalizado termo aditivo de prorrogação previamente à extinção do prazo contratual 
conforme parágrafo primeiro e seguintes do artigo 118 do Decreto Municipal n 049/2024. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E PRAZO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1 – Do prazo e local de entrega do objeto: 
3.1.1 - Os materiais deverão ser entregues no Depósito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
situada na Rua Pacaraima, nº 361 - São Vicente, Boa Vista/RR, no horário das 08:00h as 14:00h, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço 
pela contratada. 
3.2 – Do recebimento do objeto: 
3.2.1 – A contratada deverá informar com antecedência o dia e horário da entrega dos materiais, através 
do e-mail ou telefone que receberá a Ordem de Serviço, para que os fiscais do contrato possam receber 
os materiais. 
3.2.2 - Poderá, no momento do envio de ordem de serviço, ser solicitado que as caixas venham 
identificadas por unidades escolares, contendo cada uma, o nome e quantidade exata de itens por escola. 
Todavia, é obrigatório, sob pena de não recebimento, que contenham no mínimo as seguintes 
informações: 
a) Quantidade dos objetos descriminados individualmente; 
b) Tabela contendo quantidade de sapatos (botas), camisas e calças por tamanho. 
3.3 - Os itens deverão vir embalados em sacos plásticos. 
3.4 - As botas deverão estar em caixas colmeias com agrupamento máximo de 20 pares. 
3.4.1 - Os tamanhos das botas serão definidos no momento da ordem de serviço. 
3.5 - A embalagem do objeto deverá oferecer completa proteção ao material em função das condições de 
armazenamento, acesso, movimentação e manuseio do produto, desde as dependências da contratada até 
a descarga no local definido pela contratante. 
3.6 - O transporte dos materiais até a entrega será por conta da contratada, sem qualquer 
responsabilidade e/ou ônus à contratante. 
3.7 - Os materiais fornecidos deverão atender o padrão de identidade e qualidade de acordo com a 
legislação vigente. 
3.8 - Os objetos serão recebidos e aceitos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste intrumento e na 
proposta. 
b) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
3.9 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.10 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 
3.11 - A entrega e seus custos serão de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante 
qualquer responsabilidade sobre o mesmo. 
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3.12 - A embalagem deverá oferecer completa proteção ao material em função das condições de 
armazenamento, acesso, movimentação e manuseio do produto, desde as dependências da contratada até 
a descarga no local indicado. 
3.13 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à contratada para 
emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
3.14 - O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
3.15 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
3.16 - Independente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos materiais entregues, obrigando- 
se a repor aquele que apresentar não conformidade ou má aparência, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
após a notificação, podendo ser prorrogado mediante solicitação justificada da contratada e anuência da 
contratante. 
3.17 – Da garantia do produto: 
3.17.1 - O prazo de garantia para vícios aparentes ou de fácil constatação é de 90 (noventa) dias, 
contados a partir do recebimento provisório do produto. 
3.17.2 - Uma vez notificado, a contratada realizará a reparação ou substituição dos itens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do 
recebimento da notificação pela contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 – São vedadas a subcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou em 
parte, a terceiro, sem prévia e expressa anuência da contratante, sob pena de rescisão e penalidade 
subsequentes. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
5.1 – O valor do presente contrato é de R$ 31.482,00 (trinta e um mil, quatrocentos e oitenta e dois 
reais) estando todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução inclusas neste 
preço, como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, em 
até o 30 (trinta) dias corridos após a liquidação da nota fiscal, mediante apresentação da documentação 
da empresa (nota fiscal), devidamente atestada pelos fiscais, após a análise e manifestação da 
Controladoria Geral do Município - CGM. 
6.2 - A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação equivalente. 
6.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos documentos pertinentes à contratação 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação financeira pendente 
por parte da Contratada, decorrente de inadimplência ou penalidade imposta, o pagamento ficará 
sobrestado até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. 
6.4 - Nas hipóteses previstas no item 5.3, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação por parte da contratada, não acarretando ônus à contratante. 
6.5 - Quaisquer valores devidos pela contratante, não pagos nas datas de seus respectivos vencimentos, 
por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento, 
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tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM = [(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 
30 =número de dias do mês civil; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da 
data do orçamento elaborado pela Secretaria Municipal de Licitações e Contratos. 
7.2 - Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou ressalva 
ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência, sendo 
considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica. 
7.3 - Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.4 - Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas cujo 
fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado. 
7.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.6 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
7.7 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.8 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
7.9 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.10 - O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para 
consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 – São obrigações da contratante: 
I) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
II) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo; 
III) Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
IV) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
contratada; 
V) Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 
VI) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e neste Termo; 
VII) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
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VIII) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
IX) A contratante terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
X) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês; 
XI) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 – São obrigações da contratada: 
I) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, Termo de 
Referência e demais anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir 
dispostas; 
II) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os 
esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as 
orientações e comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
III) Comunicar ao contratante, com antecedência a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
IV) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
V) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
VI) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
VII) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação; 
VIII) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 
IX) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 – Não haverá exigências de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES E PENALIDADES 
11.1 - A contratada será responsabilizada administrativamente pela prática das infrações dispostas no 
artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021. 
11.2 - Serão aplicadas, ao responsável pelas infrações administrativas, garantida a prévia defesa, as 
seguintes sanções, observados os dispositivos contantes no §1º, do artigo 156, da Lei nº 14.1333/2021, e 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.3 - A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Administração. 
11.4 - Na aplicação das sanções serão observadas: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.5 - No caso de sanção de multa, serão estabelecidos os seguintes percentuais: 
a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15%; 
a.1) O atraso superior a 60 (sessenta) dias corridos autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
b) Compensatória, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, 
estabelecida por decisão da autoridade máxima do órgão, nos termos do art. 138, parágrafo segundo do 
Decreto Municipal nº 162, de 19/12/2023. 
11.6 - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.8 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa discriminada 
no inciso I, do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, qual seja dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.9 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.10 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput, do art. 155 da Lei 
nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, 
do caput, do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 
11.11 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
11.12 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.13 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.14 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.15 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.16 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.1333/2021ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
11.17 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
11.18 - No caso de aplicação de sanção de impedimento de contratar ou de declaração de inidoneidade 
enquanto ainda em curso prazo decorrente de sanção anteriormente imposta importará no somatório dos 
períodos, não sendo admitido qualquer tipo de compensação ou redução, exceto nos casos de 
reabilitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. (art. 138, § 4º do Decreto Municipal nº 
162/2023). 
11.19 - Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos incisos I ao V, do artigo 163, da Lei nº 
14.133/2021. 
11.20 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 – As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
a)  Unidade  Orçamentária:  020701,  Funcional  Programática: 12.361.0016.2.036, Categoria 
Econômica: 3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;   

b)  Unidade  Orçamentária:  020701,  Funcional  Programática: 12.365.0078.2.055, Categoria 
Econômica: 3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;   

c)  Unidade  Orçamentária:  020701,  Funcional  Programática: 12.365.0078.2.050, Categoria 
Econômica: 3.3.90.32.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO.   
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo Município de Boa Vista, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 049 de 24/05/2024, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– ALTERAÇÕES 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) bem como no Diário Oficial do Município (DOM), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021. 
16.2 - Compete ao gestor do contrato providenciar a publicação do extrato de eventuais termos aditivos 
nos meios eletrônicos oficiais, bem como o lançamento dos dados respectivos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas de acordo com o art. 129 do Decreto Municipal nº 049/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 – O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas do 
presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. E assim, por estarem justos e contratados, firma- 
se o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas que também assinam. 

 
Boa Vista - RR, 23 de abril de 2025. 

 

PELA CONTRATANTE:  
(Assinatura Eletrônica) 

LINCOLN OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 
PELA CONTRATADA:  

 
ANDRÉ STAVROS KARYDI 

Armor Print LTDA 
 

TESTEMUNHAS: 
 

(Assinatura Eletrônica) 
1. Luan Carlos dos Santos CIC/CPF: 036.419.952-05 

 
(Assinatura Eletrônica) 

2. Ana Carolina Lima Guivara CIC/CPF: 010.644.222-84 
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ANEXO I 

 
PLANILHA DE ITENS E QUANTITATIVOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
08 

Camisa Camiseta meia manga: Gola V 
malha PV (65% poliéster e 35% viscose, fio 
30/1, gramatura mínima: 150g/m², na cor 
branca, manga na cor branca e corpo na cor 
branca. Barra do corpo de 2,0 cm costurada 
em máquina galomeira de duas agulhas. Nos 
punhos, faixa aplicada confeccionada em 
máquina retilínea 100% acrílica com largura 
de 2,5 cm, da ponta da costura para 
extremidade sendo 0,5 cm com fio tinto 
100% acrílico na cor branca e 2,0 cm com 
fio tinto 100% acrílico na cor branca, Gola 
polo confeccionada em máquina retilínea 
100% acrílica com largura entre 2,5 cm 
(peça acabada) começando da ponta da gola 
para o decote, sendo 0,5 cm com fio tinto 
100% acrílico na cor branca, 1,5 cm de fio 
tinto 100% acrílico na cor branca e 0,5 cm 
com fio tinto 100% acrílico na cor branca. 
Costura interna com máquina overloque. 
Linha 100% poliéster 120. Na frente lado 
esquerdo, o brasão do município, com suas 
cores originais em silk medindo 8,5 cm de 
altura proporcional, incluindo as inscrições 
PREFEITURA DE BOA VISTA. Na parte 
de trás da blusa, escrito ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, na cor preta. 
Tamanhos: PP, P, M, G, GG, XGG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PRÓPRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.800 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 17,49 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 31.482,00 

VALOR TOTAL R$ 31.482,00 
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